
diário oficial Nº 35.018   5Quinta-feira, 23 DE JUNHO DE 2022

dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 180.884.000,00 (cento e oitenta 
Milhões, oitocentos e oitenta e Quatro Mil reais), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

441010618115027559 - fisP 0123 449052 884.000,00
842020927200019028 - fiNaNPrEv 0290 319001 180.000.000,00

total 180.884.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 22 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 817982

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 1027/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/776002, de 21 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de sÃo doMiNGos do caPiM/Pa, no dia 22/06/2022.

servidor objetivo
adria liaNa riBEiro da silva PEraccHi, matrícula funcional 
nº 57220432/ 1, cPf 788.884.922-91, cargo coordenador de 

Eventos, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda Pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 de junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1028/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/770089 de 21 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municí-
pios de caMEtá/ tUcUrUÍ/Pa, no período de 22 a 25/06/2022.

servidor objetivo
lUciENNE BaNdEira PiNto, cPf 207.295.102-04, matrícula 

funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 
do Governador.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, nos 
referidos municípios.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE Junho dE 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1029/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n°2022/764661, de 20 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de PacaJá/ tUcUrUÍ/Pa, no período de 21 a 26/06/2022.

servidor objetivo
ElissaNdro GoMEs dE farias, cPf 832.410.274-49, matrícula 
funcional nº 5946370/ 1, ocupante do cargo assessor administra-

tivo iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 de junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1030/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/773421, de 21 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rEsolvE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de saNta Maria do Pará/Pa, no dia 22/06/2022.

servidor objetivo
aNa Elsa ElaJE dE aZEvEdo, cPf 539.588.704-06, matrícula 

funcional nº 5945813/1, ocupante do cargo de assessor adminis-
trativo iv, lotada na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 de Junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1031/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/775343, de 21 de junho de 2022;
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de XiNGUara//Pa, no período de 22 a 24/06/2022.

servidor objetivo
aNtoNio JosÉ da silva saNtos, matrícula funcional nº 57189479/2, 
cPf 467.658.752-04, chefe de Gabinete, lotado na secretária Extraor-

dinária de Produção.

cumprir agenda Pública da secretaria Extraordi-
nária de Produção, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 de junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1032/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/775309, de 21 de junho de 2022;
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de aUGUsto corrEa/ BraGaNÇa/ QUatiPUrU/Pa, no período de 22 a 
28/06/2022.

servidor objetivo
ivaldo JosÉ PiMENtEl, matrícula funcional nº 5784565/1, 

cPf 186.289.072-20, cargo secretário de Gabinete, lotado na 
secretaria Extraordinária de Produção.

Participar da agenda Pública da secretaria Extraordi-
nária de Produção, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 6.½ (seis e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 de junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 817947

FÉrias
.

Portaria N°. 1025/2022-crG, de 22 de Junho de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNsidEraNdo o Processo Nº. 2022/776970, de 22/06/2022;
rEsolvE:
coNcEdEr, 16 (dEZEssEis) dias de férias residuais, ao servidor tHiaGo 
cUNHa NovaEs coUtiNHo, id. funcional nº. 5895787/2, para gozo no 
período de 01/07/2022 a 16/07/2022, interrompidas através da Portaria 


